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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Requisitos: Superior completo de Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas 

na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações 

de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e comunidade; executar as atividades de 

enfermagem do trabalho.  

Atribuições:  

• Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem 

nos serviços de saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de medicamentos, coleta 

de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso adequado de 

equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e atendimento de 

enfermagem;  

• Executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe 

de enfermagem em atividades externas às unidades de saúde, como visita domiciliar, programas e ações de saúde 

intersetoriais, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica;  

• Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família 

e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e 

na capacitação e treinamento de recursos humanos;  

• Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; 

• Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; opinar tecnicamente nos 

processos de padronização, aquisição, distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem;  

• Participar na elaboração e execução de programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e do 

programa de educação da equipe de saúde;  

• Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;  

• Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em unidades de saúde, realizar consulta de 

enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implementando 

medidas que contribuam com a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade;  

• Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada pela 

instituição;  

• Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares; 

• Registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas;  

• Participar de programas de atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 

pública;  

• Participar de debates junto à população, profissionais e entidades representantes de classe, sobre temas de saúde;  

• Participar da avaliação do desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade;  
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• Realizar consultas de enfermagem; 

• Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações nas áreas de Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária;  

• Desenvolver ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às atividades 

de Vigilância em Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento;  

• Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio 

de amostras para análise laboratorial;  

• Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de decisão; 

• Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que estejam associadas com aspectos do 

meio ambiente;  

• Receber, armazenar, conservar, monitorar e distribuir às unidades de saúde todos imunobiológicos (vacinas), 

utilizados pelo Município;  

• Avaliar e realizar relatórios mensais de vacinas, com suas devidas coberturas vacinais, compilar dados e enviar ao 

Ministério da Saúde;  

• Proporcionar dados essenciais para o planejamento, execução e avaliação das ações de prevenção, controle e 

tratamento das doenças, bem como para estabelecer prioridades;  

• Definir medidas de controle e profilaxia de doenças infectocontagiosas;  

• Observar tendências de doenças, identificar condições determinantes, calcular e avaliar os riscos;  

• Realizar a codificação de causas de óbitos ocorridos no Município, incluindo visitas domiciliares, se necessário, para 

realizar esta ação;  

• Aplicar auto de infração, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário à estabelecimentos autuados 

por infringir os dispositivos da legislação sanitária vigente;  

• Emitir parecer técnico e responder a denúncias, solicitações e questionamentos da Promotoria, dos órgãos de classe, 

dos Conselhos de Saúde e dos usuários concernentes às atividades de vigilância em saúde, sempre que necessário;  

• Participar de comissões diversas, que envolvam assuntos relacionados à área de atuação;  

• Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de unidades de saúde;  

• Auxiliar na análise dos projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, cooperando com 

engenheiro ou arquiteto;  

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO T8-ESF 

Requisitos: Superior completo em Enfermagem, mais especialização em Saúde Pública ou em Estratégia Saúde da 

Família, e registro no respectivo Conselho de Classe 
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Descrição Sumária: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas 

na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e avaliação e supervisão das ações 

de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e comunidade; executar as atividades 

inerentes à enfermagem. 

Atribuições:  

• Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem 

na Unidade Básica de Saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de medicamentos, 

coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso adequado 

de equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e atendimento de 

enfermagem. Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, conforme protocolos ou outras 

normativas técnicas, observadas as disposições legais da profissão; 

• Executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe 

de enfermagem em atividades externas à Unidade Básica de Saúde, como visita domiciliar, programa de saúde em 

creches e escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica. 

• Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família 

e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e 

na capacitação e treinamento de recursos humanos. 

• Realizar e ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde. 

• Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem. 

• Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição de equipamentos e materiais utilizados 

pela enfermagem. 

• Participar na elaboração e execução de programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e do 

programa de educação da equipe de saúde. 

• Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 

• Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em unidades básicas de saúde e realizar consulta de 

enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implementando 

medidas que contribuam à promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade. 

• Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada pela 

instituição. 

• Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares. 

• Registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas. 

• Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 

pública. 

• Participar de debates junto à população, profissionais e entidades representantes de classe, sobre temas de saúde. 

• Participar da avaliação do desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade. 

• Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS. 

• Realizar assistência domiciliar, quando necessário. 

• Enviar mensalmente ao setor competente as informações epidemiológicas referentes às doenças/agravo na área de 

atuação da UBS e analisar os dados para possíveis intervenções. 

• Orientar os auxiliares/técnicos de enfermagem, ACS e ACE para o acompanhamento dos casos em tratamento e/ou 
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tratamento supervisionado. 

• Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos membros da equipe quanto à prevenção, manejo 

do tratamento, ações de vigilância epidemiológica e controle das doenças. 

• Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de Unidade Básica de Saúde. 

• Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem relacionadas à Estratégia Saúde da Família - 

ESF, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde pública. 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Requisitos: Superior completo em Farmácia e Registro Ativo no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Realizar tarefas específicas de dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de 

produtos da área farmacêutica, tais como: medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 

domissanitários e insumos correlatos; Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 

medicamentos; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; Desenvolver ações de fiscalização e de 

orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de 

Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento. 

Atribuições:  

• Exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, com total autonomia técnico-científica, respeitando os 

princípios éticos que norteiam a profissão; 

• Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência farmacêutica, 

entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de insumos 

farmacêuticos;  

• Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia;  

• Responder técnica e legalmente pela manipulação de fitoterápicos; 

• Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia do Município, de acordo com as 

normas vigentes; 

• Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município; 

• Realizar consulta e prescrição farmacêutica; 

• Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação;  

• Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com base em protocolos clínicos 

reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições congêneres; 

• Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário; - Participar da 

Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município;  

• Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento e 

avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a programas municipais;  

• Planejar ações e desenvolver educação permanente;  

• Realizar visita domiciliar, programas de ações de saúde intersetoriais e reuniões com a comunidade; 

• Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos recursos financeiros disponíveis; 

• Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o acompanhamento farmacoterapêutico;  
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• Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais da saúde;  

• Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e entidades 

representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

• Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área de 

atuação; 

• Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, nas ações de educação em saúde e 

nas de investigações epidemiológica e sanitária;  

• Divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando os órgãos competentes dos 

desvios de qualidade e reações adversas a medicamentos. 

• Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

• Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e a outros profissionais acerca dos medicamentos e demais 

assuntos pertinentes à Assistência Farmacêutica; 

• Organizar e estruturar a farmácia hospitalar, de acordo com as normas vigentes; 

• Responder técnica e legalmente pela farmácia hospitalar, desempenhando, supervisionando e coordenando as 

atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, 

manipulação e dispensação de insumos farmacêuticos;  

• Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções de nutrição enteral e parenteral;  

• Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções quimioterápicas;  

• Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH; 

• Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações nas áreas de Vigilância 

Epidemiológica, Vigilância em Saúde Ambiental e Vigilância Sanitária; 

• Desenvolver ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às 

atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e 

saneamento; 

• Aplicar auto de infração, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário a estabelecimentos 

autuados por infringir os dispositivos da legislação sanitária vigente; 

• Emitir parecer técnico sobre questões da legislação sanitária em vigor; 

• Responder a denúncias, solicitações e questionamentos da Promotoria, dos órgãos de classe, dos Conselhos de 

Saúde e dos usuários concernentes às atividades de vigilância em saúde, sempre que necessário; 

• Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio 

de amostras para análise laboratorial; 

• Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de decisão; 

• Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que estejam associadas com aspectos 

do meio ambiente; 

• Auxiliar na análise dos projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, cooperando com 

engenheiro ou arquiteto; 

• Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises clínicas e toxicológicas;  

• Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de análises clínicas, toxicológica 

e na realização de controle de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando 

pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 

• Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; 
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• Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta, o 

acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial; 

• Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância sanitária, epidemiológica e 

farmacológica; 

• Programar, executar, acompanhar e avaliar, respondendo tecnicamente pelo desempenho das atividades 

laboratoriais na área de hemoterapia (exames sorológicos, imunológicos, imunohematológicos, exames pré-

transfusionais de doadores e receptores de sangue, processamento, armazenamento, liberação e transporte de 

hemocomponentes; - Realizar análises para o controle de qualidade da água para consumo humano; 

• Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises bromatológicas; 

• Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais bromatológicas, e na realização de controle 

de qualidade de insumos de caráter biológico, físico-química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e 

atestados de acordo com as normas; 

• Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; 

• Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta o 

acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial; 

• Ser responsável por todo o processo de manipulação magistral e pela garantia da qualidade;  

• Manipular e dispensar e medicamentos de acordo com a prescrição médica; 

• Avaliar a infraestrutura da farmácia, promovendo os ajustes necessários à adequação de instalações, equipamentos, 

utensílios e serviços, de acordo com a legislação vigente; 

• Desempenhar outras funções correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 20H 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 

Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições:  

• Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames 

complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em documentos 

próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, 

quando necessário; 

• Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolver 

ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população;  

• Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 

atividades a serem implantadas; 

• Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 
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estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

• Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

• Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas;  

• Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado;  

• Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  

• Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

• Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

• Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

• Realizar o acompanhamento a gestante; - Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: MÉDICO PEDIATRA 30H 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 

Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições:  

• Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

• Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

• Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

• Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

• Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria 

da qualidade das ações de saúde; 

• Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas;  

• Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que 

tal serviço seja disponibilizado; 

• Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

• Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 
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atividades e serviços congêneres; 

• Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

• Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

• Realizar o acompanhamento da gestante; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

Requisitos: Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível médio; ou Formação em 

Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 

Atribuições: 

• Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, as Deliberações do Conselho Municipal de Educação/Toledo, o 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/AMOP e o Projeto Político Pedagógico; 

• Planejar e desenvolver atividades pedagógicas atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o 

cuidar e o educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, 

motor, intelectual e afetivo das crianças sob sua responsabilidade; 

• Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 

• Realizar observações, registros, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária, 

em conjunto com a coordenação; 

• Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos da 

comunidade envolvidos nas atividades da instituição de ensino; 

• Detectar casos de crianças que apresentem dificuldades e problemas específicos e encaminhá-los ao profissional 

responsável pelas áreas afins; 

• Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 

• Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças; 

• Atender as crianças respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações; 

• Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino, em 

relação à educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários que estiverem fora da 

sala e em outros espaços da instituição de ensino; 

• Auxiliar as crianças na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem, 

estimulando-as em todas as suas ações e movimentos, bem como incentivando-as a engatinhar, sentar e andar e 

propiciando o direito de comerem sozinhas, promovendo sua autonomia; 

• Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social); 

• Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas, 

quando necessário; 

• Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente escolar, 
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orientando para criar hábitos de economia; 

• Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno e do Projeto Político-Pedagógico 

da instituição; 

• Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva, 

tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o 

horário de descanso das crianças, observando-as durante esse período; 

• Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar a coordenação em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com Regimento Interno; 

• Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre as 

crianças na instituição de ensino; 

• Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência na 

instituição; 

• Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições médicas; 

• Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, no que diz respeito à temperatura, medicando-a mediante 

receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando os 

pais/responsáveis; 

• Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando 

a orientação recebida; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade 

e à privacidade dos usuários e profissionais; 

• Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição; 

• Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Participar de reuniões com pais e/ou responsáveis pelas crianças, quando solicitado, possibilitando a flexibilidade de 

horários de modo a favorecer a participação dos mesmos; 

• Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos da 

comunidade, envolvidos nas atividades da instituição; 

• Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H 

Requisitos: Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível médio; ou Formação em 

Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas séries iniciais do ensino fundamental ou em educação infantil. 

Atribuições: 

• Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, as Deliberações do Conselho Municipal de Educação/Toledo, o 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/AMOP e o Projeto Político Pedagógico; 

• Planejar e desenvolver atividades pedagógicas atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o 

cuidar e o educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ  

motor, intelectual e afetivo das crianças sob sua responsabilidade; 

• Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 

• Realizar observações, registros, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária, 

em conjunto com a coordenação; 

• Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos da 

comunidade envolvidos nas atividades da instituição de ensino; 

• Detectar casos de crianças que apresentem dificuldades e problemas específicos e encaminhá-los ao profissional 

responsável pelas áreas afins; 

• Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 

• Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças; 

• Atender as crianças respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações; 

• Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino, em 

relação à educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários que estiverem fora da 

sala e em outros espaços da instituição de ensino; 

• Auxiliar as crianças na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem, 

estimulando-as em todas as suas ações e movimentos, bem como incentivando-as a engatinhar, sentar e andar e 

propiciando o direito de comerem sozinhas, promovendo sua autonomia; 

• Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social); 

• Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas, 

quando necessário; 

• Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente escolar, 

orientando para criar hábitos de economia; 

• Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno e do Projeto Político-Pedagógico 

da instituição; 

• Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e coletiva, 

tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o 

horário de descanso das crianças, observando-as durante esse período; 

• Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar a coordenação em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com Regimento Interno; 

• Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre as 

crianças na instituição de ensino; 

• Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência na 

instituição; 

• Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições médicas; 

• Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança, no que diz respeito à temperatura, medicando-a mediante 

receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando os 

pais/responsáveis; 

• Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando 
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a orientação recebida; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade 

e à privacidade dos usuários e profissionais; 

• Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição; 

• Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Participar de reuniões com pais e/ou responsáveis pelas crianças, quando solicitado, possibilitando a flexibilidade de 

horários de modo a favorecer a participação dos mesmos; 

• Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos da 

comunidade, envolvidos nas atividades da instituição; 

• Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR II T20 

Requisitos: Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior, com Habilitação em Educação Infantil, admitindo-se, 

ainda, Licenciatura Plena na Área de Educação, com Ensino Medio Normal (Magistério) Completo. 

Atribuições: 

• Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/ AMOP e Projeto Político-Pedagógico; 

• Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 

propondo alternativas de soluções para os problemas detectados; 

• Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 

• Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos 

da comunidade envolvidos nas atividades da Instituição de Ensino; 

• Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao profissional 

responsável pelas áreas afins; 

• Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 

• Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças; 

• Zelar pelo patrimônio da instituição de ensino; 

• Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o 

educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, 

intelectual e afetivo às crianças sob sua responsabilidade; 

• Atender as crianças, respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações; 

• Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino em 

relação à educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários em que estiverem 

fora da sala, em outros espaços da instituição; 
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• Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária 

em conjunto com a coordenação; 

• Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e 

social); 

• Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas 

quando necessário; 

• Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente de 

escolar, orientando para criar hábitos de economia; 

• Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto 

Político-Pedagógico; 

• Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições 

médicas; 

• Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos 

pelo Regimento Interno da instituição; 

• Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o 

espaço para o período de descanso das crianças, observando-as durante esse período; 

• Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar à coordenação em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com Regimento Interno; 

• Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-

aprendizagem, estimulando-a em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-a a engatinhar, sentar 

e andar e propiciando o direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia; 

• Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre 

as crianças na instituição; 

• Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência 

na instituição; 

• Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a 

conforme receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando 

os pais/responsáveis; 

• Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, 

acatando a orientação recebida; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à 

intimidade e privacidade dos usuários e profissionais; 

• Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição; 

• Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos 

da comunidade, envolvidos nas atividades da instituição; 

• Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR II T40 

Requisitos: Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior, com Habilitação em Educação Infantil, admitindo-se, 

ainda, Licenciatura Plena na Área de Educação, com Ensino Medio Normal (Magistério) Completo. 

Atribuições: 

• Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/ AMOP e Projeto Político-Pedagógico; 

• Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 

propondo alternativas de soluções para os problemas detectados; 

• Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 

• Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos 

da comunidade envolvidos nas atividades da Instituição de Ensino; 

• Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao profissional 

responsável pelas áreas afins; 

• Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula; 

• Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças; 

• Zelar pelo patrimônio da instituição de ensino; 

• Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o 

educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, 

intelectual e afetivo às crianças sob sua responsabilidade; 

• Atender as crianças, respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações; 

• Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino em 

relação à educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários em que estiverem 

fora da sala, em outros espaços da instituição; 

• Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária 

em conjunto com a coordenação; 

• Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e 

social); 

• Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas 

quando necessário; 

• Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente de 

escolar, orientando para criar hábitos de economia; 

• Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto 

Político-Pedagógico; 

• Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições 

médicas; 
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• Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos 

pelo Regimento Interno da instituição; 

• Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o 

espaço para o período de descanso das crianças, observando-as durante esse período; 

• Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar à coordenação em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com Regimento Interno; 

• Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-

aprendizagem, estimulando-a em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-a a engatinhar, sentar 

e andar e propiciando o direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia; 

• Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre 

as crianças na instituição; 

• Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência 

na instituição; 

• Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a 

conforme receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando 

os pais/responsáveis; 

• Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, 

acatando a orientação recebida; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à 

intimidade e privacidade dos usuários e profissionais; 

• Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição; 

• Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição; 

• Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

• Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos 

da comunidade, envolvidos nas atividades da instituição; 

• Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

Requisitos: Nível médio normal completo (magistério), admitindo-se curso médio/técnico de enfermagem, ou curso 

superior de pedagogia ou curso superior com licenciatura plena na área da educação, e Carteira Nacional de Habilitação, 

no mínimo Categoria “B” 

Descrição Sumária: Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, 

cuidado e apoio dos usuários, especialmente crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e pessoas em 

situação de rua. 

Atribuições: 

• Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, cuidado e apoio dos 

usuários, especialmente crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação de rua; 
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• Promover os cuidados com a alimentação, saúde e outras necessidades básicas dos atendidos; 

• Manter relação de afetividade e respeito com os usuários do Serviço; 

• Auxiliar no processo de desenvolvimento socioafetivo e cultural dos atendidos; 

• Manter o espaço físico organizado e adequado às atividades a serem realizadas, conforme a faixa etária atendida, 

observando suas necessidades e limitações; 

• Promover e participar de reuniões/encontros realizados com a família dos atendidos, de modo a favorecer o processo 

de aproximação, fortalecimento e resgate dos vínculos familiares; 

• Auxiliar os atendidos a lidarem com sua história de vida, favorecendo o fortalecimento da autonomia; 

• Auxiliar os atendidos no processo de construção da identidade; 

• Organizar com os atendidos álbuns de fotografias e registros individuais, de modo a favorecer o registro de sua 

história; 

• Acompanhar os atendidos nos serviços de saúde, educação e outros requeridos no cotidiano; 

• Auxiliar as crianças e/ou adolescentes nas tarefas escolares, bem como garantir que frequentem regularmente as 

aulas; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade 

e à privacidade dos usuários e profissionais envolvidos; 

• Oferecer às crianças e adolescentes noções básicas de higiene e organização dos espaços; 

• Promover a inserção dos adolescentes em programas de qualificação profissional, observando a faixa etária; 

• Orientar os atendidos quanto à preservação e conservação do ambiente organizado, bem como do zelo e organização 

dos seus objetos pessoais, a fim de manter um ambiente saudável; 

• Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, cuidado e apoio aos 

atendidos; 

• Promover a convivência familiar e comunitária, através da realização de momentos de lazer e recreativos com os 

atendidos; 

• Tomar as devidas precauções e cuidados para evitar o contágio de doenças infectocontagiosas que possam ocorrer; 

• Comunicar aos demais colegas de trabalho e à coordenação quando um dos atendidos apresentar algum problema 

de saúde; 

• Respeitar os horários de medicamentos e dietas em conformidade com as prescrições médicas; 

• Realizar procedimentos relacionados à saúde dos atendidos, prestando atendimento prévio em caso de acidentes, 

comunicando e orientando quanto aos cuidados necessários; 

• Executar, mediante supervisão, direta ou indireta, de profissional de nível superior, ações de sensibilização, acolhida, 

atendimento e acompanhamento a famílias e indivíduos com direitos violados, com ou sem vínculo familiar e 

comunitário, fazendo os registros e encaminhamentos pertinentes; 

• Planejar e desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária, socioeducativas, lúdicas, 

recreativas, de lazer, desportivas, artísticas e culturais para fomentar a autonomia e participação dos usuários em 

conformidade com as normas da unidade, serviço ou programa, direcionadas a pessoas de diversas faixas etárias; 

• Observar e informar à coordenação da unidade, serviço ou programa sobre a necessidade de materiais para as 

atividades a partir do planejamento da equipe; 

• Acompanhar e transportar os usuários aos serviços da rede socioassistencial, aos serviços das demais políticas 

públicas e às entidades parceiras, como, também, em atividades externas, as quais visem a garantir os direitos sociais 

dos usuários; 
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• Orientar, apoiar e monitorar os usuários nas atividades de autocuidado e nas ações de conservação, manutenção e 

limpeza dos espaços e materiais utilizados; 

• Acolher os usuários nas unidades e nos serviços, realizando os procedimentos de identificação, de registros dos seus 

pertences, de apresentação do espaço e das regras de convívio, assegurando o registro e privacidade das 

informações; 

• Identificar problemas e dificuldades de ordem pessoal, cultural, religiosa ou de saúde que interfiram no convívio social, 

informando a equipe técnica para providências pertinentes; 

• Facilitar a comunicação entre usuários, comunidade e equipe, registrando as ocorrências que requeiram atenção e 

encaminhamentos contínuos ou emergenciais; 

• Entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamentos das demandas para a equipe técnica; 

• Realizar os registros dos atendimentos e encaminhamentos nos Sistemas de Informação, em conformidade com as 

orientações da coordenação e da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Participar na elaboração e execução de projetos e programas; 

• Participar de campanhas e mobilizações envolvendo a comunidade; 

• Auxiliar no atendimento da população em programas de emergência, de acordo com as orientações recebidas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Colaborar nos processos de planejamento, monitoramento, avaliação e sistematização das atividades a serem 

desenvolvidas nas Unidades, bem como na elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade e/ou serviço e nos 

demais documentos elaborados pela equipe de trabalho; 

• Encaminhar, acompanhar e monitorar os usuários nas atividades internas e externas, conforme previsto na agenda 

do serviço; 

• Orientar e acompanhar as atividades de rotina diária como alimentação, higiene pessoal e ambiental, manipulação de 

alimentos, cuidados com as instalações físicas e outras situações vivenciadas na unidade, serviço ou Programa junto 

aos usuários, que contribuam para o desenvolvimento de competências pessoais para ser e conviver; 

• Executar e/ou estimular atividades de higiene e alimentação dos atendidos; 

• Realizar efetivamente a segurança preventiva e interventiva junto aos usuários, dentro e fora da Unidade, observando 

os indicadores das situações de crise e seguindo rigorosamente os procedimentos normatizados; 

• Participar da definição de medidas de segurança e das avaliações dos usuários, buscando e trocando informações de 

forma a garantir o ambiente seguro e educativo da Unidade; 

• Promover ações que visem ao desenvolvimento, à organização e à reinserção do usuário na comunidade; 

• Atuar como agente facilitador no processo de formação do usuário enquanto ser político e social inserido em um 

contexto de coletividade, contribuindo para o fortalecimento dos usuários nas relações interpessoais e na sua vivência 

cidadã; 

• Auxiliar em atividades com as famílias usuárias dos serviços socioassistenciais (reuniões, palestras, oficinas), 

conforme o planejamento da unidade, serviço ou programa; 

• Participar de atividades que visem à capacitação e desenvolvimento profissional; 

• Elaborar relatórios das atividades do serviço; 

• Contribuir no zelo e segurança do patrimônio, efetuando vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais 

utilizados nas atividades; 

• Ter disponibilidade para atuar em horários alternativos ou diferentes dos habituais dentro de sua jornada de trabalho, 

como em jornada 12x36 (12 horas de trabalho consecutivas por 36 horas de descanso) ou em período noturno, 
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atendendo a necessidade do serviço; 

• Desenvolver outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM II T20 

Requisitos: Curso Técnico de Nível Médio completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Exercer atividades de saúde de nível médio-técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas à 

equipe de enfermagem, auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e pesquisa nela desenvolvidos. Trabalhar em 

conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. 

Atribuições: 

• Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do 

enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas. 

•  Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 

epidemiológica e no controle sistemático da infecção.  

• Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos.  

• Colher e/ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação.  

• Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou 

de enfermagem.  

• Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e 

cuidados específicos em tratamento de saúde. 

• Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem.  

• Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, 

segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro.  

• Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem.  

• Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura.  

• Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros 

que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico.  

• Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme necessário.  

• Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas, o material necessário à 

prestação da assistência à saúde dos pacientes.  

• Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade.  

• Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior, 

eventuais problemas.  

• Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 

armazenamento e distribuição.  

• Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados.  

• Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio.  

• Auxiliar na preparação do corpo após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando convocado.  

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.  

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8-ESF - PSS 

Requisitos: Curso Técnico de Nível Médio completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Exercer atividades de saúde de nível médio técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas à 

equipe de enfermagem. 

Atribuições: 

• Planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem.  

• Prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave.  

• Prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica.  

• Prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à 

saúde.  

• Execução de programas de entidades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários de alto risco.  

• Execução de programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças profissionais e 

do trabalho.  

• Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas de enfermeiro.  

• Integrar a equipe de saúde.  

• Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados para o exercício de sua 

profissão.  

• Realizar assistência domiciliar, quando necessária.  

• Realizar tratamento supervisionado, quando necessário, conforme orientação do enfermeiro e/ou médico.  

• Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco.  

• Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS e ACE no que se refere às visitas domiciliares.  

• Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos a situações de risco, visando a garantir uma melhor 

monitoria de suas condições de saúde.  

• Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao 

adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-

degenerativas, infecto-contagiosas e saúde mental.  

• Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde.  

• Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: COZINHEIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Teste de Aptidão Física (TAF). 

Descrição Sumária: Verificar, controlar, preparar, distribuir a alimentação, realizar a limpeza e esterilização de utensílios 

e/ou equipamentos 

Atribuições: 

• Verificar, controlar e utilizar os alimentos de acordo com o tempo de validade;  

• Seguir um cardápio diversificado, fornecendo a funcionários e crianças uma alimentação adequada e de acordo com 

a faixa etária e alimentos disponíveis;  

• Preparar as refeições de acordo com as normas de higiene vigentes e aproveitamento dos alimentos;  

• Destinar o lixo adequadamente;  

• Lavar as mãos antes de manusear os alimentos;  

• Distribuir a alimentação no horário preestabelecido ou quando solicitado;  

• Manter a higiene pessoal (unhas aparadas, cabelo preso e lenço/touca na cabeça);  

• Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais onde estes são 

exigidos;  

• Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;  

• Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e controle de equipamento: cozinha, utensílios, estoque e material, 

assim como guardar e conservar os alimentos em vasilhames em locais apropriados;  

• Participar com a nutricionista e demais funcionários na elaboração de um plano de atuação das crianças, nas 

atividades da cozinha, desde que com segurança e autorização dos pais;  

• Preparar a quantidade de alimentação de acordo com o número de pessoas que serão servidas;  

• Conferir a quantidade e o estado de conservação da alimentação recebida, verificando prazo de validade, tempo de 

duração e solicitando a devolução quando não estiverem de acordo com as especificações e normas vigentes; 

• Cooperar com as tarefas de limpeza nas dependências da unidade em que atua, bem como na distribuição dos 

alimentos e medicamentos em horários preestabelecidos, na ausência do Auxiliar em Serviços Gerais;  

• Efetuar a esterilização de mamadeiras, chupetas e demais utensílios;  

• Controlar a quantidade de alimentos consumidos, solicitando reposição, quando necessário;  

• Promover a realização de um cardápio diversificado para as refeições, observadas as peculiaridades dos 

consumidores e disponibilidade existente;  

• Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 


